
CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - MCMV/FAR

SEI Nº 118935/2023

O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, por meio da SECRETARIA DA
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com sede à Rua Balduíno
Taques, 445 – Centro – CEP 84010-050, inscrito no CNPJ sob n.º
76.175.884/0001-87, representada neste ato por sua Secretária
TATYANA DENISE BELO, no uso de suas prerrogavas legais, através
do Diário Ocial do Município, torna público para conhecimento dos
interessados, que estará procedendo ao

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, para ns de CREDENCIAMENTO de empresa (s) do ramo da
construção civil visando formalização de parceria no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, em terrenos de propriedade
do município de Ponta Grossa/PR, até o dia 08/01/2024.

O presente credenciamento é baseado nas seguintes legislações:

a) Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 - Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha
Vida.

b) Lei Federal nº 10.188 de 12 de fevereiro de 2001 - Cria o Programa de Arrendamento
Residencial, instui o arrendamento residencial com opção de compra e dá outras providências.

c) Portaria MCID nº 724, de 15 de junho de 2023 - Dispõe sobre as condições gerais da linha de
atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com
recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida, de que trata a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023.

d) Portaria MCID nº 725, de 15 de junho de 2023 - Dispõe sobre as especicações urbaníscas, de
projeto e de obra e sobre os valores de provisão de unidade habitacional para empreendimentos
habitacionais no âmbito das linhas de atendimento de provisão subsidiada de unidades
habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial e do
Fundo de Desenvolvimento Social, integrantes do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata
a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023.

e) Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023 - Formaliza a abertura de procedimento de
enquadramento e contratação de empreendimentos habitacionais e estabelece a meta de
contratação no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais
novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do
Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro
de 2023.
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f) Portaria MCID nº 1.482 de 21 de novembro de 2023 - Divulga as propostas de empreendimentos
habitacionais enquadradas no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de
unidades habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento
Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Portaria MCID nº 727,
de 15 de junho de 2023.

1. DO OBJETO

1.1 Constui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO de empresa (s) do ramo da
construção civil visando formalização de parceria no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, em terrenos de propriedade
do município de Ponta Grossa/PR, enquadrados pelo Ministério das Cidades, através da Portaria
MCID nº 1482 de 21 de novembro de 2023, para o desenvolvimento e a produção de
empreendimento habitacional na linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades
habitacionais novas.

1.2 A contratação e o acompanhamento da execução de obras e serviços competem ao Agente
Financeiro do PMCMV/FAR, recepcionador da proposta do Município, neste caso a Caixa
Econômica Federal, doravante denominada Agente Financeiro.

1.3 Ao Município não caberá qualquer responsabilidade decorrente da não contratação da empresa
selecionada pelo Agente Financeiro, qualquer que seja a razão alegada, gurando a empresa selecionada
como única e completa responsável pelo atendimento às exigências formuladas pelo Agente Financeiro.

1.4 Para futura contratação da empresa selecionada nos termos deste Edital junto ao Agente Financeiro,
deverão ser atendidas as normas internas daquele órgão, não cabendo ressarcimento, por parte do
Município, de quaisquer valores preliminares despendidos pela empresa na elaboração de estudos,
sondagens, projetos, entre outros, para contratação ou em decorrência de sua negava pelo Agente
Financeiro.

1.5 As unidades habitacionais deverão ser construídas nas seguintes áreas:

a) GRALHA AZUL MCMV - Área Instucional nº 02, da quadra nº 34, de forma irregular, quadrante S-O,
inscrição imobiliária nº 14.1.48.34.0390.000, situada no Jardim Gralha Azul, Bairro Contorno, distante
167,34 metros da Rua Vila Velha, medindo 136,36 metros de frente para a Rua Parque do Iguaçu, lado
par, confrontando de quem da rua olha, do lado direito, com a Avenida Botuquara, onde faz esquina e
mede 50,00 metros, do lado esquerdo, divididos em dois seguimentos, com a Rua Buraco do Padre,
onde mede 27,30 metros e com a Rua Cachoeira da Mariquinha, onde mede 26,37 metros, e de fundo,
com a Rua Recanto dos Papagaios, onde mede 150,00 metros, com a área total de 7.338,71 m²,
registrado em 15 de dezembro de 2009, sob nº 47.143, 1º Serviço de Registro de Imóveis. Proprietário:
Município de Ponta Grossa. Número de unidades habitacionais esmadas: 42 unidades habitacionais
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b) RIO TIBAGI MCMV - Área instucional 02/R, da quadra nº 8D, inscrição imobiliária nº
08.5.52.05.0380-000, medindo 66,00 metros de frente para a rua Antenor Lourenço de Oliveira; do lado
direito, de quem da rua olha, confronta com as áreas instucionais nº 02/1 e 02/2, onde mede 56,00
metros; do lado esquerdo, confronta com os lotes 06 e 12, onde mede 56,00 metros; fechando o
perímetro no fundo, faz frente para a rua Plácido Cardon, onde mede 66,00, com a área de 3.696,00 m².
Distante 34,50 metros da rua Guilherme Schneider, no lado ímpar da rua Antenor Lourenço de Oliveira.
Registrado sob nº 35.653 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa. Número de unidades
habitacionais esmadas: 20 unidades habitacionais

c) CHÁCARA SÃO JOSÉ - Lote de terreno nº 78/R, da quadra s/nº, de forma retangular, quadrante S-E,
situado na Chácara São José, Bairro Cará-Cará, distante 438,00 metros da Rua Professor Paschoal Salles
Rosa, medindo 22,00metros de frente para a Rua Frei Jacinto de Buatuba, lado ímpar, confrontando de
quem da rua olha, do lado direito, com o lote nº 78/A, de propriedade do Município de Ponta Grossa,
ondemede 140,00metros, do lado esquerdo, com o lote C, de propriedade de José Eurico Oliveira, onde
mede 140,00 metros, e de fundo, pela faixa de regularização do arroio, com parte do lote A, da quadra
nº 19, do Jardim Progresso, de propriedade de Luzia Climaco Marioo, onde mede 22,00 metros, com a
área total de 3.080,00 m². Matrícula nº 61.547, 2º Serviço de Registro de Imóveis. Proprietário:
Município de Ponta Grossa. Número de unidades habitacionais esmadas: 18 unidades habitacionais

d) SANTA CLARAMCMV - Área instucional nº 01, da quadra nº 09, de forma retangular, quadrante S-O,
inscrição imobiliária nº 14.2.36.13.0288.000, situada no Jardim Santa Clara, Bairro Colônia Dona Luiza,
medindo 60,00 metros de frente para a Rua Siriema, lado par, confrontando de quem da rua olha, do
lado direito, com a Rua Gavião, onde faz esquina e mede 84,00 metros, lado esquerdo, com a Rua
Azulão, onde faz esquina e mede 84,00 metros, e de fundo, com a Área Instucional 02 (via ecológica),
onde mede 60,00 metros, com a área total de 5.040 m², registrado em 05 de dezembro de 2001, sob nº
38.056, 1º Serviço de Registro de Imóveis. Proprietário: Município de Ponta Grossa. Número de
unidades habitacionais esmadas: 24 unidades habitacionais

1.6 A alienação dos terrenos públicos elencados acima será através de doação ao FAR, no estado sico
em que se encontram. Os imóveis serão desnados exclusivamente para produção de empreendimento
habitacional na linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas, no
âmbito no PMCMV/FAR, sendo vedada sua ulização para nalidade diversa da prevista, bem como a
sua cessão ou transferência.

1.6 Decorrente da doação dos terrenos ao FAR, a área úl mínima da unidade habitacional é de 44,00m²
(descontando as paredes) para atendimento do estabelecido na PortariaMCID nº 725/2023.

2. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

Anexo 01 - Requerimento de Credenciamento

Anexo 02 - Declaração de Visita Técnica

Anexo 03 - Declarações conjuntas
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Anexo 04 - Termo de Seleção

Anexo 05 – Quadro de Pontuação

3. DATAS DE RECEBIMENTO e ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DOS INTERESSADOS

3.1 O recebimento dos documentos terá início na data da publicação do aviso de edital no Diário
Ocial do Município, e permanecerá aberto até o dia 08/01/2024 às 14 horas.

3.2 A análise dos documentos dos interessados no credenciamento ocorrerá no dia 08/01/2024 a
parr das 14 horas.

4. DO VALOR PROPOSTO

4.1 Para atendimento ao estabelecido no art. 26, inciso IV da Portaria MCID nº 724/2023, o valor
máximo da Unidade Habitacional (UH) espulado no Anexo V da Portaria MCID nº 725/2023 é R$
139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais) – po casa, que pode ser extrapolado em até
10% nos terrenos classicados como qualicação superior, totalizando um “VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
DE AQUISIÇÃO PELO FAR DA UH” de R$ 153.450,00 (cento e cinquenta e três mil quatrocentos e
cinquenta reais).

4.2 O “valor unitário proposto de aquisição pelo FAR da UH” compreende todos os custos referentes a:

a) edicação e equipamentos de uso comum, conforme disposto nas especicações urbaníscas, de
projeto e de obra expedidas peloMinistério das Cidades;

b) tributos e despesas de legalização do empreendimento habitacional;

c) Trabalho Social, correspondente a 1,5% (um emeio por cento) do valor previsto da UH, na hipótese de
edicações unifamiliares;

d) execução de infraestrutura interna, construção de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Estação de
Tratamento de Água (ETA) e/ou Estações Elevatórias, quando for o caso;

e) adaptação de unidades habitacionais ao uso de pessoa com deciência, de idoso ou de pessoa com
mobilidade reduzida, quando necessário e nas quandades indicadas pela legislação municipal, até a
entrega do empreendimento;

f) ligações às redes de água e/ou esgoto e de energia elétrica antes da entrega do empreendimento;

g) registros, averbações, licenças e documentações necessárias à legalização e entrega do
empreendimento, inclusive individualização dasmatrículas da unidade habitacional;

h) obtenção de Habite-se da obra, antes da entrega do empreendimento;

i) guarda do canteiro de obras no período que se inicia na contratação do empreendimento até 60
(sessenta) dias após a sua conclusão e legalização;

4
Rua Balduíno Taques, 445, Centro, Ponta Grossa/PR | CEP 84010-050 | Telefone: (42) 3220-1048 |

hps://habitacao.pontagrossa.pr.gov.br



j) vistoria das unidades habitacionais com as famílias beneciárias na entrega do imóvel e vistorias
periódicas, de forma a garanr o atendimento ao disposto à NBR 17.170, de 12 de dezembro de 2022;

k) fornecimento do manual do proprietário e parcipação de ações do Trabalho Social para orientações
no que se refere a aspectos construvos;

l) obrigações relavas ao Seguro Garana Executante Construtor, conforme disposto na Portaria MCID
nº 724/2023.

4.3 Caberá a proponente equalizar todos os custos entre todas e quaisquer despesas para projetos,
produção e entrega do empreendimento, de forma que não ultrapasse o “valor unitário proposto de
aquisição pelo FAR da UH”, inclusive na possibilidade de redução na quandade de unidades
habitacionais previstas, em razão de exigência para aprovação do projeto pelos órgãos competentes ou
do Agente Financeiro.

4.4 O montante a ser pago para a empresa selecionada será realizado nos termos do contrato a ser
rmado com oAgente Financeiro.

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CHAMAMENTO

Data para recebimento dos

envelopes de habilitação e de

proposta

Até o dia

08/01/2024 a

parr da data da

publicação do

aviso de edital

Das 13:00 às

17:00 horas

Superintendência de Habitação de

Ponta Grossa

Abertura dos envelopes de

habilitação e proposta

08/01/2024 Às 14:00

horas

Superintendência de Habitação de

Ponta Grossa

Divulgação da Ata da Sessão

de Abertura

02 dias após a

sessão de

abertura dos

envelopes

Diário ocial/site

Divulgação dos resultados Após parecer

jurídico

----- Diário ocial/site

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO

6.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis da data-limite de abertura da habilitação e proposta, exclusivamente, por meio do
endereço eletrônico superintendenciahabitacao@gmail.com

6.2 Quaisquer esclarecimentos e/ou dúvidas deverão ser encaminhadas, também, de forma
escrita, clara, concisa e com idencação do referido processo e modalidade, ao Servidor
Encarregado, até 03 (três) dias úteis anteriores à data-limite de abertura da habilitação e
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proposta, exclusivamente, por meio do endereço de e-mail:
superintendenciahabitacao@gmail.com

6.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital.
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do
processo de chamamento público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

6.4 Eventual modicação no edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas
ou o princípio da isonomia.

6.5 Não sendo formulado pedido de esclarecimento ou impugnação nos prazos acima se
pressupõe que os elementos fornecidos são sucientemente claros e precisos para permir a
apresentação dos documentos de habilitação e das propostas, sem a possibilidade de
quesonamentos posteriores.

6.6 Não serão acatadas reclamações fundamentadas na falta de conhecimento das informações
nele disponibilizadas.

7. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO

7.1 Poderão parcipar do presente credenciamento pessoas jurídicas do ramo da construção civil,
que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para a produção de unidades
habitacionais, que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com as
normas e regulamentos aplicáveis ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV com recursos do
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, conforme condições do edital.

7.2 Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em parcipar do
presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições
espuladas neste Edital e em seus anexos.

7.3 Não poderão pleitear a parcipação neste credenciamento público:

a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execuvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submedas a processo de recuperação judicial, salvo
neste caso, desde que comprove mediante cerdão do juízo da recuperação condições nanceiras
para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso
de credores, em dissolução ou em liquidação;
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d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federavos, durante o prazo estabelecido para a
penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, nanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou endade credenciante ou com agente público que desempenhe
função no credenciamento ou atue na scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o terceiro grau;

g) Não poderá parcipar, direta ou indiretamente, deste credenciamento o agente público do
órgão ou endade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam congurar
conito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

h) Empresas do setor de construção civil, bem como seus representantes, que

h.1 não tenham concluído as obras ou a legalização necessária para a entrega de empreendimento
habitacional contratado com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial; e

h.2 que tenham contrato no âmbito do Fundo de Arrendamento Residencial rescindido em razão
de descumprimento contratual.

7.4 Poderão parcipar pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e
seus anexos, sendo responsáveis por todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
documentações.

7.5 As empresas devem ter pleno conhecimento das disposições constantes deste Edital, bem como de
todas as suas condições, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impedivo
para formulação de sua documentação, contemplando a observância das normas e regulamentos
aplicáveis ao ProgramaMinha CasaMinha Vida e ao Fundo de Arrendamento Residencial.

8. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

8.1 Os requerimentos de credenciamento, conforme modelo constante do ANEXO 01 deverão ser
apresentados pelos interessados com os documentos de habilitação para pré-qualicação e com a
respecva proposta.

8.1.1 Os documentos deverão ser encaminhados em um único envelope, lacrados e endereçados à
Superintendência de Habitação, situada à Rua Balduíno Taques, 445 – 3º andar – Centro – CEP
84.010-050 – Ponta Grossa/PR, das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados ou
recessos, da seguinte forma:
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ENVELOPE ÚNICO – HABILITAÇÃO E PROPOSTA

CHAMADA PÚBLICA Nº XXXX/2023 – MCMV/FAR

OBJETO:

RAZÃO SOCIAL PESSOA JURÍDICA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE/E-MAIL:

8.1.2 As informações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe cercar-se, antes de sua inscrição, de que atende
todos os requisitos exigidos para parcipar do processo de credenciamento.

8.1.3 A apresentação do requerimento de inscrição implica no aceite integral e irrestrita de todas
as condições estabelecidas no Edital por parte do interessado e a submissão, independentemente
de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
assim como estar cientes das condições do PMCMV/FAR, e que deverão atender às exigências do
Programa, em relação às normavas vigentes ou às que vierem a substui-las.

8.1.4 O requerimento ou os documentos apresentados incompletos, rasurados, papel já ulizado
(rascunhos), vencidos e/ou em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão considerados
inaptos e poderão ser devolvidos aos interessados, caso não seja possível a sua regularização ou,
ainda, mandos nos respecvos autos a m de que se corrijam as pendências ou as
irregularidades apontadas pela Comissão.

8.1.5 A apresentação do requerimento de inscrição implica em pleno conhecimento de que o
credenciamento, nos termos deste edital, não implicará obrigatoriamente na sua contratação pelos
agentes nanceiros autorizados. A contratação dependerá da aprovação do Agente Financeiro do
MCMV/FAR, do Ministério das Cidades, na qualidade de Órgão Gestor do Programa, e da Caixa
Econômica Federal, na qualidade de Gestor do FAR.

8.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.2.1 Habilitação Jurídica

a) Ato constuvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

b) Inscrição do Ato constuvo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

8.2.2 Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relavo à
sede da empresa interessada no Credenciamento, pernente ao seu ramo de avidade e compavel
com o objeto contratual; caso seja isenta da referida inscrição, apresentar declaração de isenção;
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b) Prova de regularidade para com a Seguridade Social, será aceita a CND conjunta da União, caso esta
englobe os encargos sociais nos termos da legislação pernente;

c) Prova de regularidade com as Fazendas:

• Municipal da sede ou domicílio da credenciante; (No caso de municípios que mantêm Cadastro
Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos
cadastros);

• Estadual da sede ou domicílio da credenciante

• Federal (Cerdão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ava da União);

d) Cerdão de Regularidade como Fundo de Garana por tempo de Serviço (FGTS);

e) Cerdão Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.2.3 Declaração, assinada por representante legal da proponente, conforme ANEXO 03, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual oumunicipal;

b) Não há superveniência de fato impedivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constuição Federal (Lei 9.854/99);

d) Não integra em seu corpo social, nem no seu quadro funcional, empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da AdministraçãoMunicipal.

8.2.4 Qualicação Econômico-Financeira

a) Cerdão negava de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, contendo expresso na própria cerdão o prazo de sua validade.

a.1) Para as empresas que optarem de parcipar através de lial, deverá também ser apresentada
cerdão negava da comarca do cartório distribuidor de onde se encontra instalada a lial.

a.2) Na falta de validade expressa nas Cerdões Negavas, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90
(noventa) dias de sua emissão.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, do úlmo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação nanceira da empresa, vedada a sua
substuição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) Será considerada aceita, na forma da lei, a apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis assim representados:

b.2) Entende-se como “apresentados na forma da Lei”:

b.2.1) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, apresentados sob a forma de cópia do Livro
Diário, com as respecvas folhas numeradas, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento
do referido livro, devidamente registrado ou arquivado na Junta Comercial do Estado ou Cartório
pernente;
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b.2.2) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis enviados à Receita Federal, acompanhado do
protocolo de envio ao referido órgão ou do Termo de Autencação emido pela Junta Comercial e com
aposição das assinaturas do representante legal da empresa e do contador responsável pelas
informações (com indicação do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade);

b.2.3) As sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (Lei das S/A), poderão apresentar o Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis publicados em órgão ocial da União, do Estado ou do Distrito
Federal (conforme o local em que se situa a sede da empresa) e em outro jornal de grande circulação,
editado na localidade em que está situada a sede da companhia.

b.3) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício
completo.

b.4) Para aferição da validade do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis apresentados na
forma da lei, conforme disposto nos subitens acima especicados, serão consideradas as seguintes
prazos:

b.4.1) até o dia 30 (trinta) de abril – poderá ser apresentado o balanço patrimonial do penúlmo
exercício;

b.4.2) após o dia 30 (trinta) de abril e até o dia 30 (trinta) de junho – as empresas que não ulizam o
SPED deverão obrigatoriamente apresentar o balanço do exercício anterior. No caso de empresas que se
ulizam do SPED, deverá ser apresentado o balanço patrimonial relavo ao exercício anterior
encaminhado à Receita Federal ou, ainda, o balanço patrimonial do penúlmo exercício devidamente
registrado na Junta Comercial; e

b.4.3) após o dia 30 (trinta) de junho – todas as empresas deverão apresentar o balanço relavo ao
exercício anterior.

b.5) A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis é obrigatória para todas as
empresas, independentemente do porte, classicação ou enquadramento para ns tributários.

b.6) A empresa deverá apresentar com base no balanço e demonstrações contábeis referidos no
subitem anterior, os cálculos dos índices contábeis abaixo relacionados, que deverão ser subscritos
(atestados) por prossional devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade),
devendo constar o nome, assinatura e número do CRC do prossional.

b.7) Serão consideradas habilitadas as empresas que atenderem aos limites abaixo especicados:

AC
LIQUIDEZ CORRENTE:---------- = índicemínimo: (1,00)

PC

AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL:--------------------- = índicemínimo: (1,00)

PC + PELP
PL

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:--------------- índicemínimo: (1,00)
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PC+PELP

PC + PELP
GRAUDE ENDIVIDAMENTO:-------------------- = índicemáximo: (0,50)

AT
Onde:

AC = Avo Circulante;

ARLP = Avo Realizável a Longo Prazo;

AT = Avo Total;

PC = Passivo Circulante;

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;

PL = Patrimônio Líquido. Índices necessários exigíveis para ns de demonstrar a capacidade econômica –
nanceira, equilíbrio nas contas da credenciante, e consequentemente mais segurança para contratar
com a vencedora da licitação, garanndo o cumprimento do contrato, subsidiando a escolha quemelhor
assegure o integral cumprimento do contrato, caso vencedora da licitação, e evitar que empresas
credenciadas não consigam no futuro honrar com os compromissos assumidos. Principalmente quando
o objeto da licitação se tratar de obras e serviços de grande vulto, serviços connuos e serviços
terceirizados.

b.8) Para vericação da situação econômico-nanceira, deverão ser apresentados os índices já
calculados, mediante aplicação da fórmula expressa no item b.7) devidamente assinado.

8.2.5 Qualicação Técnica

a) Cerdão de Registro da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico perante o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da
empresa interessada. Quando a empresa for registrada em outro Estado, caso selecionada, deverá
apresentar o visto do CREA/PR ou CAU/PR, antes da assinatura do contrato com o Agente
Financeiro;

b) Atestado de capacidade técnica, emido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
atestando a potencialidade da empresa credenciante em avidades compaveis com o objeto
deste edital. O atestado de capacidade técnica deverá estar acompanhado da respecva Cerdão
de Acervo Técnico do CREA e/ou CAU, comprovando a execução de serviços, pernente e
compavel, com as caracteríscas da presente licitação. A Cerdão de Acervo Técnico (CAT)
constuirá prova da capacidade técnico-prossional da pessoa jurídica, somente se o responsável
técnico indicado esver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico;

c) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data da entrega da documentação,
prossional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, com indicação de
local, natureza, descrição dos serviços, quantavos e outras caracteríscas do projeto e da obra,
semelhante em caracteríscas e quandades com o objeto do certame;
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d) Declaração emida pela Caixa Econômica Federal indicando o nível angido (rang) na Análise
de Risco de Crédito (GERIC) efetuada por aquela instuição nanceiro, sendo aceito o rang
mínimo C, bem como sua validade;

e) Cercação no Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da
Construção Civil – SiAC – no âmbito do Programa Brasileiro de Qualidade e Produvidade do
Habitat - PBQP-H;

f) Declaração de visita técnica, conforme ANEXO 02. A visita técnica poderá ser agendada
diretamente na Superintendência de Habitação pelo telefone (42) 3220-1048 ou e-mail
superintendenciahabitacao@gmail.com. O atestado de vistoria deverá ser assinado pelo responsável da
empresa. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo obrigatório, neste caso,
apresentar em substuição a declaração de visita, DECLARAÇÃO FORMAL, assinada pelo seu
representante legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local dos serviços, assumindo total
RESPONSABILIDADE por esta declaração, cando impedida, no futuro, de pleitear por força do
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou nanceira.

8.3 DOCUMENTOS DA PROPOSTA

8.3.1 Quadro de Pontuação preenchido, conforme ANEXO 05, com a respecva documentação
comprobatória.

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS PARA A DOCUMENTAÇÃO

9.1 Se a credenciante interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz; se for lial, eles deverão ser da lial, à exceção daqueles documentos que,
comprovadamente, forem emidos somente em nome da matriz.

9.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade, podendo a Comissão
Técnica de Avaliação, realizar consultas on-line via internet, para vericar a sua autencidade.

9.3 Não serão aceitos protocolos de solicitação de cerdões ou licenças em reparções públicas
para substuir documentos aqui exigidos.

9.4 Os documentos expedidos via internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia
reprográca sem autencação, porém, suas aceitabilidades carão condicionadas à conrmação
de suas autencidades mediante consulta on-line no respecvo sío eletrônico.

9.5 Os documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal serão considerados
válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

9.6 Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualicação técnica, qualicação econômico-
nanceira e regularidade scal relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso.
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9.7 Para manutenção das condições referidas no item anterior, o Servidor Encarregado e a
Comissão Técnica de Avaliação, a seu critério, poderá convocar os credenciados para
reapresentação da documentação ou para suas atualizações.

9.8 É assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa aos interessados não credenciados na
fase de habilitação inicial ou descredenciados durante sua vigência.

9.9 Desde que presente na data informada para a abertura de documentos, àquele (a) que
representar a pessoa jurídica, deverá apresentar ao Servidor Encarregado e aos membros da
Comissão, sob pena de não poder manifestar-se, a cédula de idendade ou documento
equivalente com foto, para vericação in loco, conforme a Lei nº 13.726/2018, bem como
procuração específica que lhe confira poderes para pracar atos pernentes ao certame,
devidamente autencada, ou ainda original, para vericação in loco, válida na data do certame,
em nome daquele (a) que o (a) representar.

10. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

10.1 A análise e o julgamento dos requerimentos de credenciamento e os documentos de
habilitação serão realizados pelo Servidor Encarregado e Comissão Técnica de Avaliação,
instuídos pelas Portarias n° 23394/2023 e 23395/2023.

10.2 Ao avaliar os requerimentos de credenciamento e a documentação, o Servidor Encarregado e
a Comissão levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital.

10.3 Das decisões da Comissão cabe recurso à Secretária da Família e Desenvolvimento Social de
Ponta Grossa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da publicação do resultado do julgamento no
Diário Ocial do Município.

11. SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE E JULGAMENTO (PRÉ-QUALIFICAÇÃO)

11.1 O Servidor Encarregado e a Comissão Técnica de Avaliação procederá a análise das
documentações na data de 08/01/2024 a parr das 14 horas.

11.2 Na sessão poderão ser solicitados esclarecimentos, recações e complementações da
documentação ao interessado, devendo xar prazo para tal mister.

12. CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

12.1 A Comissão classicará as propostas em ordem decrescente a parr das informações condas
no Quadro de Pontuação do empreendimento.

12.2. Será desclassicada a empresa parcipante que deixar de apresentar o Quadro de
Pontuação.
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12.3. As empresas deverão se basear no documento do ANEXO 05 para a elaboração do Quadro
de Pontuação.

12.4. No caso de empate, será realizado sorteio na presença dos representantes das empresas em
dia e local designados pela Comissão.

12.5 O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será
julgado habilitado e, portanto, credenciado no órgão ou endade credenciante.

12.4 O resultado da pré-qualicação será publicado no Diário Ocial doMunicípio.

12.5 O credenciamento não estabelece qualquer obrigação doMunicípio, face à sua precariedade e, por
isso, a qualquer momento, o CREDENCIADO/CONTRATADO ou o Município poderão denunciar o
credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e
cumprimento das normas xadas no Edital, na legislação pernente, sem prejuízo do contraditório e da
ampla defesa.

13. DOS RECURSOS

13.1 Da decisão da Comissão caberá recurso, com efeito suspensivo, limitando-se às questões de
habilitação ou inabilitação, considerando, exclusivamente a documentação apresentada no ato da
inscrição, não sendo levado em conta os documentos eventualmente anexados na fase recursal.

13.2 O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da
documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a parr do primeiro dia úl subsequente à da
publicação do ato no Diário Ocial do Município, desde que não haja renúncia expressa por parte dos
representantes das proponentes presentes à sessão se nesta for divulgado o julgamento.

13.3 O(s) recurso(s), por escrito, deverá(ão) ser encaminhados ao e-mail da
superintendenciahabitacao@gmail.com, ou entregues ao Servidor Encarregado.

13.4 A Superintendência de Habitação, após receber o(s) recurso(s), instruirá o(s) processo(s) e, após
nocará o(s) outro(s) interessados sobre a interposição, para que, querendo, apresentem
contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5 Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão encaminhará os autos
devidamente movados para parecer jurídico e a Secretária da Família e Desenvolvimento Social para
deliberação nal.

13.6 A decisão nal sobre o(s) recurso(s) será divulgada em Diário Ocial do Município e ao(s)
recorrente(s) indicado(s), através e-mail ou comunicação alternava cercada no processo.

14. DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Constatado o atendimento de todas as exigências xadas no Edital, tanto no tocante à
documentação apresentada, inclusive, quanto a eventuais recursos, os autos serão remedos à
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análise jurídica e posterior à autoridade superior para homologação do resultado do certame,
podendo, ainda, revogar por interesse público ou anulá-la se constatada alguma irregularidade.

14.2 Com a homologação do certame serão considerados efevamente credenciados todos os
interessados que atenderam às especicações deste Edital e seus anexos, conforme Edital de
Resultado publicado no Diário Ocial do Município.

15. ASSINATURA DO TERMO DE SELEÇÃO

15.1 A empresa classicada em primeiro lugar estará apta a assinar o Termo de Seleção em até 05
(cinco) dias úteis após publicação da homologação.

15.2 No prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a emissão e assinatura do termo de seleção, a
empresa selecionada deverá apresentar sua proposta ao Agente Financeiro, contendo a documentação
solicitada nas normavas referentes ao PMCMV/FAR.

15.3 Na hipótese da empresa classicada convocada não preencher os requisitos exigidos pelo Agente
Financeiro, na data da contratação, poderão ser convocados os proponentes classicados seguintes de
acordo com a ordem de classicação homologada pelo Município. O Município poderá declarar, ainda,
este chamamento cancelado ao seu livre arbítrio, não gerando direito as demais empresas selecionadas.

15.4 Compete ao Agente Financeiro, conforme estabelecido na Portaria MCID nº 724/2023, rmar
contrato com a empresa selecionada e Município, em que constarão as suas responsabilidades e
compromissos assumidos.

16. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

16.1 Não ensejará ônus nanceiro para oMunicípio de Ponta Grossa.

17. DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE PROCEDIMENTO

17.1 A empresa selecionada deverá apresentar sua proposta ao Agente Financeiro dentro do prazo
espulado neste Edital, sendo que os projetos deverão ser elaborados considerando os parâmetros
estabelecidos pelo PMCMV, os requisitos do Manual Técnico de Empreendimentos do Agente
nanceiro, a legislaçãomunicipal vigente e demais normas pernentes.

17.2 Para ns de contratação do empreendimento, a empresa do setor de construção civil, em parceria
com o Município, deve atender ao estabelecido na Portaria MCID nº 724/2023, não cabendo
ressarcimento, por parte do Município, de quaisquer valores preliminarmente despendidos pela
empresa na elaboração de estudos, sondagens, projetos, entre outros, para a contratação ou em
decorrência de sua negava pelo Agente Financeiro.
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17.3 A empresa selecionada será responsável pela apresentação da documentação necessária para
atestar a viabilidade técnica, orçamentária, nanceira, jurídica e de engenharia da proposta pelo Agente
Financeiro.

17.4 Após a apresentação ao Agente Financeiro de toda a documentação necessária, o processo deverá
ser acompanhado pela empresa selecionada, a m de que todas as complementações e/ou correções
sejam promovidas observando os prazos determinados pelo Agente Financeiro, cabendo a este o ateste
da viabilidade técnica, orçamentária, nanceira, jurídica e de engenharia da proposta, conforme disposto
no art. 7º da Portaria MCID nº 727/2023. Qualquer adequação solicitada pelo Agente Financeiro será de
responsabilidade da empresa.

17.5 A não aprovação da empresa selecionada nas análises de risco e jurídica da empresa pelo Agente
Financeiro implicará no cancelamento da seleção, independentemente de procedimento administravo,
assegurando aoMunicípio a convocação dos parcipantes remanescentes, na ordemde classicação.

17.6 O Município não se responsabiliza por quaisquer despesas notariais, registrais, taxas devidas ao
Agente Financeiro ou outras, cando tais despesas como responsabilidade da empresa selecionada,
cabendo a ela o ônus nanceiro para aprovação e contratação junto ao Agente Financeiro, produção e
entrega do empreendimento habitacional e, em caso de insucesso ou impossibilidade em qualquer
dessas etapas, as despesas não serão reembolsáveis pelo Município e/ou FAR. Ainda, no caso de
eventual inviabilidade dos imóveis elencados não caberá nenhuma indenização à empresa selecionada
na forma deste Edital, relavo a qualquer valor despendido ao parcipar do presente procedimento.

17.7 A empresa selecionada será responsável pela elaboração e execução de todos os estudos e
projetos, pela obtenção de todas as licenças exigíveis pelos órgãos competentes, responsabilizando-se
por suas aprovações em todas as instâncias e órgãos competentes, além de sua adequação a todos os
normavos do PMCMV/FAR vigentes à época da contratação, incluindo as Leis, Decretos e Portarias.

17.8 É de responsabilidade da empresa selecionada a construção das unidades habitacionais de acordo
com as especicações da Caixa Econômica Federal e legislação municipal vigente, obedecendo sempre o
que for mais restrivo, responsabilizando-se pela legalização junto ao Cartório de Registro de Imóveis e
também pela execução das obras de infraestrutura internas, quando necessárias.

17.9 Para apresentação de projetos, as empresas interessadas deverão observar obrigatoriamente os
valores máximos de aquisição da unidade habitacional estabelecida pela Portaria MCID nº 725/2023 em
seu Anexo V.

17.10 Os projetos de infraestrutura deverão ser precedidos de levantamentos topográcos, sondagens e
outros necessários para sua elaboração.

17.11 Os quantavos e preços que comporão os orçamentos a serem apresentados ao Agente
Financeiro são de responsabilidade da empresa selecionada, não podendo no futuro, arguir quanto ao
desconhecimento de serviços necessários, imprevistos, eventuais ou qualquer outro que venha a onerar
o valor de aquisição das unidades pelo FAR.

17.12 É facultado à empresa do setor da construção civil constuir Sociedade de Propósito Especíco
(SPE) para a contratação do empreendimento habitacional, observadas as orientações do Agente
Financeiro (art. 27 da PortariaMCID nº 724/2023).
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18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

18.1 O credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admida
subcontratação, o mais alto padrão de éca durante todo o processo de credenciamento, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, denem-se as
seguintes prácas:

a) “práca corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objevo de inuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “práca fraudulenta”: a falsicação ou omissão dos fatos, com o objevo de inuenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) “práca de colusão”: esquemazar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciantes, com
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis arciais e não compevos;

d) “práca coerciva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inuenciar sua parcipação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) “práca obstruva”: (i) destruir, falsicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo nanceiro mullateral, com o objevo de impedir
materialmente a apuração de alegações de práca prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo nanceiromullateral promover inspeção.

18.2 Na hipótese de nanciamento, parcial ou integral, por organismo nanceiro mullateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa sica,
inclusive declarando-a inelegível, indenidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos
nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em prácas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstruvas ao parcipar da licitação ou da execução um contrato nanciado pelo organismo.

18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o credenciante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser nanciado, em parte ou
integralmente, por organismo nanceiro mullateral, mediante adiantamento ou reembolso, permirá
que o organismo nanceiro mullateral, mediante adiantamento ou reembolso, permirá que o
organismo nanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

19. DA PROTEÇÃODEDADOS PESSOAIS (LGPD)

19.1. A CREDENCIADA obriga-se ao dever de proteção, condencialidade, sigilo de toda informação,
dados pessoais e base de dados a que ver acesso, nos termos da Lei 13.709/2018 (LGPD) e Decreto
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Municipal nº 20.533/2022, por prazo indeterminado, antes e após o cumprimento do objeto descrito
neste edital, sob pena de responsabilização.

19.2 A CREDENCIADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta à CREDENCIANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela
CREDENCIADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados
pessoais.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Havendo divergência, omissão ou conito entre as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e as legislações que regem este credenciamento, estas sempre prevalecerão.

20.2 OMunicípio poderá, a qualquer tempo, promover diligências desnadas a esclarecer dúvidas.

20.3 Este credenciamento pode ser revogado, no todo ou em parte, por interesse público ou, anulada,
por ilegalidade, de ocio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado,
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório,
sem que disso resulte direito a ressarcimento ou indenização.

20.5 As normas disciplinadoras deste procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
do número de credenciados, observadas as condições e formalidades legais cabíveis.

20.6 Os interessados são responsáveis pela delidade e legimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase deste procedimento, sendo que a falsidade de qualquer
documento ou a inverdade das informações nele condas implicará no imediato descredenciamento de
quem o ver apresentado e rescisão do respecvo Termo de Credenciamento, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

20.7 Nenhuma indenização será devida aos interessados pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relava ao presente Credenciamento, por eventual inviabilidade dos empreendimentos,
ou ainda, por qualquer outromovo alegado em relação ao processo de credenciamento.

20.9 A inexadão de armavas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que
vericada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrava, cível ou criminal.

20.10 Qualquer empresa parcipante poderá ser excluída deste procedimento, em qualquer momento,
se o Município ver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade scal,
regularidade econômico-nanceira e qualicação técnica, não apreciados pela Comissão,
supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.

20.11 As empresas parcipantes assumirão integral responsabilidade pelos danos que causarem ao
Município e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na implementação do objeto do
presente chamamento, isentando oMunicípio de qualquer ônus.
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20.12 O Município poderá acompanhar o andamento da elaboração dos projetos e da produção dos
empreendimentos a qualquer tempo, a m de vericar a correta desnação dos terrenos doados. A
eventual visita aos locais onde serão produzidos os empreendimentos deverá ser permida pela
empresa e não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a mesma, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos trabalhos executados por suas subcontratadas,
na forma da legislação em vigor.

20.13 Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito e nas disposições
constantes da Lei nº. 14.133/2021.

20.14 Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa/PR para dirimir quaisquer questões oriundas deste
Edital de Credenciamento, renunciando as partes a qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

Ponta Grossa, 13 de dezembro de 2023.

TATYANADENISE BELO

SecretáriaMunicipal da Família e Desenvolvimento Social
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

ANEXO 01

REQUERIMENTODE CREDENCIAMENTO EMANIFESTAÇÃODE INTERESSE

Ref: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

EMPRESA: __________________________

Pelo presente Termo, a empresa XXXXX inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com sede na Rua XXXXX nº

XXXXX Bairro XXXXX, na cidade de XXXXX, Estado XXXXX, e-mail XXXXX, neste ato, representada por

XXXXX, portador do RG nº XXXXX e CPF nº XXXXX, vemmanifestar seu interesse em apresentar proposta

de parceria visando o desenvolvimento e a produção de empreendimento habitacional na linha de

atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas no âmbito do Programa Minha

Casa, Minha Vida recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, a serem implantadas nas áreas

apresentadas no item 1 do Edital.

Declaramos, ao assinar esta Manifestação em 01 (uma) via, que:

1. Conhecemos e nos submetemos a todas as condições do Edital de Chamamento Nº

001/2023 – MCMV-FAR;

2. Temos ciência que a seleção da proposta de parceria não implicará na sua contratação

pelo Agente Financeiro;

3. Conhecemos e aceitamos todas as condições estabelecidas pela legislação de regência

do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, nos

termos das leis, decretos, instruções normavas, especicações e valores máximos vigentes

pernentes aos Programas, destacadamente a Lei Federal 14.620/2023, Decreto Federal nº

11.439/2023, Portarias MCID nº 724, 725 e 727 de 15/06/2023 e 1.482 de 21/11/2023;

4. Estamos impedidos de dar qualquer outra desnação ao terreno objevado, senão

aquela prevista neste Edital sob pena de incorrermos nas sanções legais;

5. Temos pleno conhecimento das condições gerais da linha de atendimento de provisão

subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de

Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata a

Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, nos termos da Portaria MCID nº 724, de

15 de junho de 2023, e das especicações urbaníscas, de projeto e de obra para implementação

do empreendimento habitacional, nos termos da Portaria MCID nº 725, de 15 de junho de 2023; e
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que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos na Portaria MCID nº 724, de 2023, para

parcipação na linha de atendimento.

Para comprovação da regularidade e qualicação no processo de habilitação, apresenta anexa a

este Requerimento a documentação relacionada no item 8 do Edital.

Caso se trate de Sociedade de Propósito Especíco - SPE ou Consórcio, indicar o ENTE EXECUTOR

do empreendimento: XXXXXX

, de de 2023.

[assinatura do representante legal]

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

Endereço

Telefone / Telefone celular / E-mail

(ulizar papel mbrado da empresa)
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

ANEXO 02

DECLARAÇÃODE VISITA TÉCNICA

Eu, (nome completo), portador da Cédula de Idendade nº XXXX, emissor XXXX e CPF nº XXXXX,

responsável legal da empresa XXXX, CNPJ/MF nº XXXXX, interessada em parcipar do CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 001/2023 – MCMV/FAR, promovido pelo Município de Ponta Grossa/PR, DECLARO, sob as

penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as áreas onde será construídas as unidades

habitacionais, em especial as condições do solo, subsolo, vegetação, recursos hídricos e topograa,

inclusive quanto às condições técnicas, sicas e ambientais do terreno, como também de todo o seu

entorno e vizinhanças, observando eventuais interferências locais, aceitando como válida a situação em

que se encontra o local para a realização do objeto deste procedimento, inclusive as diculdades que

poderão vir a ocorrer na execução dos serviços e demais pormenores, razão pela qual, sob pretexto

algum e emqualquer época, poderemos alegar desconhecimento dos mesmos.

, de de 2023.

[assinatura do representante legal]

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

Endereço

Telefone / Telefone celular / E-mail

[assinatura do representante]

SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa

(ulizar papel mbrado da empresa)
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

ANEXO 03

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

Ref: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

Declaramos, para ns de parcipação no Credenciamento/Chamamento Público N.° 001/2023, que:

DECLARAÇÃODE NÃO SUSPENSÃO E INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado

pelo MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, por meio da SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas, e que não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

Municipal suspensa.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedivos para sua habilitação no

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃONÃO POSSUIR NO SEUQUADROMENORDE IDADE

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a parr de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº

9.854/1999.

1) Se a empresa credenciante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

DECLARAÇÃODE NÃO POSSUIR EM SEUQUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Declara, sob as penas da lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou endade credenciante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o terceiro grau, nos

termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei 14.133/2021.

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE

Declara estar ciente, concordar e atender com as condições condas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções colevas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em denivo e que cumpre os requisitos de habilitação denidos no instrumento convocatório.

DECLARAÇÃODE NÃO EXECUTAR TRABALHODEGRADANTEOU FORÇADO

Não possui, em sua cadeia produva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constuição Federal.

DECLARAÇÃODE RESERVA DE CARGOS PARA PCD

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especícas.

DECLARAÇÃONEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO e INFANTIL

Declara que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não foi condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanl, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

, de de 2023.

[assinatura do representante legal]

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

Endereço

Telefone / Telefone celular / E-mail

Nome e nº da cédula de idendade do declarante

(ulizar papel mbrado da empresa)
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

ANEXO 04

TERMODE SELEÇÃO

O Município de Ponta Grossa, concluído o processo de seleção instuído pelo CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 001/2023 – MCMV/FAR, declara selecionada a empresa do ramo da construção civil abaixo

qualicada:

EMPRESA: __________________________

A empresa selecionada deverá apresentar na Instuição Financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o recebimento deste Termo, a proposta selecionada no Edital de Chamamento, contendo a

documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do Programa Minha Casa

Minha Vida, com recursos do FAR, conforme especicado pelo Agente Financeiro.

Findo o prazo espulado sem que a empresa tenha cumprido as exigências constantes no item anterior,

a critério doMunicípio de Ponta Grossa, o presente TERMODE SELEÇÃO será CANCELADO.

, de de 2023.

[assinatura da Prefeita]

PREFEITA MUNICIPAL

Recebi em:

NOME: ____________________________

EMPRESA: __________________________
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –MCMV/FAR

ANEXO 05

QUADRODE PONTUAÇÃO

QUADRO DE PONTUAÇÃO

CRITÉRIO PONTOS

1 Quanto ao número de unidades habitacionais produzidas e construídas no âmbito de programas
de interesse social, no mesmo empreendimento

1.1 Até 49 UH 2

1.2 Entre 50 a 99 UH 4

1.3 Entre 100 e 200 UH 6

1.4 Acima de 200 UH 8

2 Quanto ao Programa Brasileiro da Qualidade e Produvidade do Habitat - PBQP-H e Cerficação
ISO/9001

2.1 Somente PBQP-H nível B 1

2.2 Somente PBQP-H nível A 3

2.3 PBQP-H nível A e cercação ISO/9001 5

3 Quanto ao tempo de registro no Conselho de Classe (CREA)

3.1 Há mais de 5 anos 1

3.2 Há mais de 10 anos 3

3.3 Há mais de 15 anos 5

4 Quanto à análise de risco de crédito com a Caixa Econômica Federal (GERIC)

4.1 Rang C 1

4.2 Rang B 3

4.3 Rang A, AA e AAA 5

SOMATÓRIO DE PONTOS

OBS: anexar documentação comprobatória

, de de 2023.

[assinatura do representante legal]

RAZÃO SOCIAL
(ulizar papel mbrado da empresa)
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